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ERRATA




DECRETO Nº 5.094 DE 11 DE AGOSTO DE 2008.




No Jornal “TRIBUNA DO VALE”, Órgão Oficial do Município,  consta erroneamente no Decreto nº 5.094 de 11 de agosto de 2008:

Onde se lê: Art. 1º. Fica concedida aposentadoria por idade ao Sr. CELSO VIEIRA,  CPF 140.282.559-53, Auxiliar de Serviços Gerais, de conformidade com o art. 40, § 1º, inciso III, da Constituição Federal, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição (12508 dias), no valor de 411,22 (quatrocentos e onze reais e vinte e dois centavos) mensais, garantindo-se o salário mínimo nacional no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais.

Leia-se: Art. 1º. Fica concedida aposentadoria por idade ao Sr. CELSO VIEIRA,  CPF 140.282.559-53, Auxiliar de Serviços Gerais, de conformidade com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,  da Constituição Federal, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição (12508 dias), no valor de 411,22 (quatrocentos e onze reais e vinte e dois centavos) mensais, garantindo-se o salário mínimo nacional no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais.

Andirá, 01 de abril de 2009.
JOSÉ RONALDO XAVIER
PREFEITO MUNICIPAL
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